


























































































" CÂMARA MUNICIPAL DE

: AURORA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

O(A) Ilmo(a). Sr(a) Osasco de Souza Gonçalves, Ordenador(a) de
Despesas da Câmara Municipal de Aurora, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidos pela lei:

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de empresa especializada
na prestação de serviços de organização, planejamento, apoio logístico e operacional
para a realização de evento promovido pela Câmara Municipal de Aurora/CE.

CONSIDERANDO a escolha da empresa que ofertou o menor preço para
execução do serviço em pauta.

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e
orçamentários para contratação dos serviços para o exercício financeiro do ano 2025.

CONSIDERANDO o parecer jurídico pela legalidade da contratação direta
nos termos do art. 75, inciso |l, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Autorizo a contratação da empresa AP SERVIÇOS, LOCAÇÕES E
ENTRETENIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 48.727.256/0001-21, para execução do
serviço/objeto citado, pelo valor global de R$ 20.600,00 (vinte mil e seiscentos reais).

Autorizo a contratação e sua publicação nos termos do art. 72, parágrafo
único e art. 94 c/c art. 176, parágrafo único, inciso |, da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Aurora/CE, 14 de novembro de 2025.

Dae D9 Ji Seus Eee
Osasco de Souza Gonçalves

Presidente da Câmara Municipal de Aurora/CE
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